
pREFErruRADo MUNIcÍpto tB ¡uNuIaÍ

DECRETO N'.3I.35I. DE 24 DE MAIO DE 2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, PREFEITo oo tr¡trNlcÍplo DE JLTNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, NO uso DE suAS erRleutçÕns LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONPENIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202I, ART.4", $ 2".

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA nB cnÉotro ADrctoNAL SUpLEMENTAR PoR

¡NuuÇÃo op ooreÇÃo, pARA ATENDER DESpESA coM AetJISIÇÃo oe MoslllÁRlo INFANTIL
PARA USo NA EMEB ABIGAI]ILALVBS RÊU BORIM.
REF. sollcrrAÇno ars - UNIDADE oe cBstÃo ns ¡ouc.AÇÃo
pEDIDo nreutstÇÃo 7i7.464 REMANEJAMENTo

CoNSTDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA np cRÉuro ADtcIoNAL SUpLEI\IENTAR poR

¡NulnÇÃo oe oorRçÄo, REFERENTE A DESnESA coM AeUISIçÃo oe Húuus PARA uso NA
HoRTA ESCoLAR Do pRoJETo vALE vERDE, Do DEpARTAMENTo DE ALIMENTaÇÃo E

NurnrÇÃo.
REF. solrcrrAÇÃo srz - UNTDADED¡ c¡srÃo o¡ ¡puceÇÃo
PEDIDO

DECRETA:

npeulslÇÃo 7i7.s3z REMANEJAMENTo

GERENCIAMENTO DA UNIDADE DE GESTÃO DA EDUCACÃO E DO DIS]
ourRos sERVICos DE TERcEIRoS - PESSoAJURÍoIce
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 15.265.00

pouc¡cÃo INFANTILII: ESCoLA INovA
MATERIALDE CONSUMO

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

ART. l. - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
sUeLEMENTAR No vALoR DE R$ 23.26s,00 (vtNTE p rnÊs MrL DUZENToS E SESSENTA E crNco
REArs) NA(s) DorAÇÃo(o¡s):

13.01.12.306.01 91.2772 NUTRICAO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 8,000,00

r 3.0 l. l 2.36s.0 i 9 s.2'r 86 poucncÃo INFANTIL I : ESCoLA INovADoRA
4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6I08 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 15.265,00

TOTAL,...R$ 23.265,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉotto DE euE TRATA o ART, t" r'an-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

l - ¡Nut ¡ÇÃo IARcIAL DA(s) SEcUINTE(s) oornçÃo(oEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

l 3.0r. 1 2,361.01 96.277 5

3.3.90.39.00
6l 08

1 3.01. 12.365.01 95.2789

3.3.90,30.00
6r08

8.000.00
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO
VINTE E DOIS.

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM

pREFETTuRA Do MIJNIcÍpto nB ¡uNuaÍ

Decreto N. 3 I .35 l/2022

TO'läL....R$

DE suAPUBLrceçÃo.

LAIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

23.265,00

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

; oo tr,tÊs DE MAIo Do ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVIL
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